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[eo Seceáriom DAMIANI - PSDB, vereador com assento nesta Casa, com

“SulenosEaEoS 118 a 121, do Regimento Interno, no cumprimento do dever, requer à Mesa que
& expediente seja encaminhado à Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso, à Secretaria de

SegurançaPública do Estado de Mato Grosso, ao Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Mato Grosso e ao Comando Regional II — Sinop, nas pessoas dos seus representantes
legais, requerendo a aquisição de 01 viatura para combate a incêndio e salvamento, tipo
autoescada (AE), com alcance vertical mínimo de 60 metros, para a 10º Companhia

Independente de Bombeiros Militar de Sorriso/MT.

REQUERIMENTONº 355/2021  
JUSTIFICATIVAS

Considerando que a infraestrutura urbana é o conjunto de obras que serve como base

para o funcionamento das cidades, formado pelas redes básicas de distribuição e condução, ou seja,

são todos os elementos que permitem que a população viva confortavelmente;

Considerandoo crescimento populacional e expansão urbana da cidade de Sorriso, que

hodiernamente já se encontra com dezenas de construções verticais;

Considerando que a 10º Companhia Independente de Bombeiros Militar do município
não está equipada com viatura operacional tipo autoescada (AE), com alcance vertical mínimo de 60

metros para combater incêndio e salvamento;

Considerando que a referida viatura é dotada de características operacionais para

combate a incêndios e salvamento em ocorrências que apresentem maior grau de complexidade
operacional, principalmente em edificações complexas, que por suas características peculiares
possam apresentar ampla gama de riscos as vitimas do sinistro ou aos bombeiros combatentes,

Considerando que aquisição de uma viatura AE para compor os equipamentos da
Companhia, comporá o socorro nos casos de emergência e é de vital importância, pois trata-se de um
veículo que possibilita uma atuação mais eficiente, razão pela qual, faz-se necessário o presente

requerimento.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 24 de Novembro de 2021.     DAMIA
Vereador PSDB Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT

Home Page: www.sorriso.mt.leg.br- E-mail: secretaria(QDsorriso.mt.leg.br


